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A estima vale mais do que a celebridade, a consideração mais do que a fama, e a honra mais do que a 
glória- (Chamfort) 
 

Esta manchete contempla legislação publicada entre  04/05/2013 e 10/05/2013” 
 

 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 8 DE MAIO DE 2013-DOU de 09/05/2013 (nº 88, 
Seção 1, pág. 1) 
Regulamenta o § 1º do art. 201 da Constituição Federal (1) , no tocante à aposentadoria da 
pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º - Esta Lei Complementar regulamenta a concessão de aposentadoria da pessoa com 
deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de que trata o § 1º do art. 201 da 
Constituição Federal. 
Art. 2º - Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata esta Lei Complementar, 
considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
Art. 3º - É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, 
observadas as seguintes condições: 
I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no 
caso de segurado com deficiência grave; 
II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se 
mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; 
III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se 
mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou 
IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, 
independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 
15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período. 
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Parágrafo único - Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, moderada e leve 
para os fins desta Lei Complementar. 
Art. 4º - A avaliação da deficiência será médica e funcional, nos termos do Regulamento. 
Art. 5º - O grau de deficiência será atestado por perícia própria do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos para esse fim.  
Art. 6º - A contagem de tempo de contribuição na condição de segurado com deficiência será objeto 
de comprovação, exclusivamente, na forma desta Lei Complementar. 
§ 1º - A existência de deficiência anterior à data da vigência desta Lei Complementar deverá ser 
certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira avaliação, sendo obrigatória a 
fixação da data provável do início da deficiência. 
§ 2º - A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado com deficiência em 
período anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar não será admitida por meio de prova 
exclusivamente testemunhal. 
Art. 7º - Se o segurado, após a filiação ao RGPS, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau 
de deficiência alterado, os parâmetros mencionados no art. 3º serão proporcionalmente ajustados, 
considerando-se o número de anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência e 
com deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, nos termos do regulamento a que 
se refere o parágrafo único do art. 3º desta Lei Complementar. 
Art. 8º - A renda mensal da aposentadoria devida ao segurado com deficiência será calculada 
aplicando-se sobre o salário de benefício, apurado em conformidade com o disposto no art. 29 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (2) , os seguintes percentuais: 
I - 100% (cem por cento), no caso da aposentadoria de que tratam os incisos I, II e III do art. 3º; ou 
II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) do salário de benefício por grupo de 12 (doze) 
contribuições mensais até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso de aposentadoria por idade. 
Art. 9º - Aplicam-se à pessoa com deficiência de que trata esta Lei Complementar: 
I - o fator previdenciário nas aposentadorias, se resultar em renda mensal de valor mais elevado; 
II - a contagem recíproca do tempo de contribuição na condição de segurado com deficiência relativo 
à filiação ao RGPS, ao regime próprio de previdência do servidor público ou a regime de previdência 
militar, devendo os regimes compensar-se financeiramente; 
III - as regras de pagamento e de recolhimento das contribuições previdenciárias contidas na Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 (3) ; 
IV - as demais normas relativas aos benefícios do RGPS; 
V - a percepção de qualquer outra espécie de aposentadoria estabelecida na Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que lhe seja mais vantajosa do que as opções apresentadas nesta Lei Complementar. 
Art. 10 - A redução do tempo de contribuição prevista nesta Lei Complementar não poderá ser 
acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com a redução assegurada aos casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 11 - Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 6 (seis) meses de sua publicação 
oficial. 
 
 
PORTARIA Nº 215, DE 7 DE MAIO DE 2013-DOU de 08/05/2013 (nº 87, Seção 1, pág. 
93) 
Estabelece o valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo INSS.  
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 25 da Portaria 
nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve  
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Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de abril de 2013, o valor médio da renda mensal do total de 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 870,54 (oitocentos e setenta 
reais e cinqüenta e quatro centavos). 
Art. 2º - O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev adotarão 
as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA Nº 226, DE 9 DE MAIO DE 2013-DOU de 10/05/2013 (nº 89, Seção 1, pág. 
45) 
Estabelece para o mês de janeiro, os fatores de atualização das contribuições para fins de 
cálculo do pecúlio e dispõe sobre a atualização monetária dos salários de contribuição 
para apuração do salário de benefício.  
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de maio de 2013, os fatores de atualização: 
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000000 - Taxa Referencial - TR do mês de abril de 2013; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - Taxa 
Referencial - TR do mês de abril de 2013 mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - Taxa Referencial - TR 
do mês de abril de 2013; e 
IV - dos salários de contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,005900. 
Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-
benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 
nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos 
com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de maio, será efetuada 
mediante a aplicação do índice de 1,005900. 
Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2º. 
Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 
Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev adotarão as providências necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA Nº 644, DE 9 DE MAIO DE 2013-DOU de 10/05/2013 (nº 89, Seção 1, pág. 
65) 
Altera os itens 18.6., 18.14. e 18.17. da Norma Regulamentadora nº 18. 
Altera os itens 18.6., 18.14. e 18.17. e revoga os itens 18.6.23. e 18.6.23.1. da Norma 
Regulamentadora nº 18.  
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O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 
Art. 1º - A Norma Regulamentadora nº 18, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 
1978, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
".............................................................. 
18.6.20.1. Toda escavação somente pode ser iniciada com a liberação e autorização do Engenheiro 
responsável pela execução da fundação, atendendo o disposto na NBR 6122:2010 ou alterações 
posteriores.  
18.6.21. Os tubulões a céu aberto devem ser encamisados, exceto quando houver projeto elaborado 
por profissional legalmente habilitado que dispense o encamisamento, devendo atender os seguintes 
requisitos: 
a) sondagem ou estudo geotécnico local, para profundidade superior a 3metros; 
b) todas as medidas de proteção coletiva e individual exigidas para a atividade devem estar descritas 
no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, bem 
como plano de resgate e remoção em caso de acidente, modelo de check list a ser aplicado 
diariamente, modelo de programa de treinamento destinado aos envolvidos na atividade contendo 
as atividades operacionais, de resgate e noções de primeiros socorros, com carga horária mínima de 
8 horas; 
c) as ocorrências e as atividades sequenciais das escavações dos tubulões a céu aberto devem ser 
registradas diariamente em livro próprio pelo engenheiro responsável; 
d) é proibido o trabalho simultâneo em bases alargadas em tubulões adjacentes, sejam estes 
trabalhos de escavação e/ou de concretagem; 
e) é proibida a abertura simultânea de bases tangentes; 
f) a escavação manual só pode ser executada acima do nível d'água ou abaixo dele nos casos em que 
o solo se mantenha estável, sem risco de desmoronamento, e seja possível controlar a água no 
interior do tubulão; 
g) o diâmetro mínimo para escavação de tubulão a céu aberto é de 0,80 m; 
h) o diâmetro de 0,70 m somente poderá ser utilizado com justificativa técnica do Engenheiro 
responsável pela fundação.  
18.6.22. O equipamento de descida e içamento de trabalhadores e materiais utilizado na execução 
de tubulões a céu aberto deve ser dotado de sistema de segurança com travamento, atendendo aos 
seguintes requisitos para a sua operação: 
a) liberação de serviço em cada etapa (abertura de fuste e alargamento de base) registrado no livro 
de registro diário de escavação de tubulões a céu aberto; 
b) dupla trava de segurança no sarilho, sendo uma de cada lado;  
c) corda de cabo de fibra sintética que atenda as recomendações do item 18.16. da NR-18, tanto da 
corda de içamento do balde como do cabo-guia para o trabalhador; 
d) corda de sustentação do balde deve ter comprimento para que haja, em qualquer posição de 
trabalho, no mínimo de 6 (seis) voltas sobre o tambor; 
e) gancho com trava de segurança na extremidade da corda do balde;  
f) sistema de ventilação por insuflação de ar por duto, captado em local isento de fontes de poluição, 
e em caso contrário, adotar processo de filtragem do ar; 
g) sistema de sarilho fixado no terreno, fabricado em material resistente e com rodapé de 0,20 m em 
sua base, dimensionado conforme a carga e apoiado com no mínimo 0,50 m de afastamento em 
relação à borda do tubulão; 
h) depositar materiais afastados da borda do tubulão com distância determinada pelo estudo 
geotécnico; 
i) cobertura translúcida tipo tenda, com película ultravioleta, sobre montantes fixados no solo; 
j) possuir isolamento de área e placas de advertência; 
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k) isolar, sinalizar e fechar os poços nos intervalos e no término da jornada de trabalho; 
l) impedir o trânsito de veículos nos locais de trabalho; 
m) paralisação imediata das atividades de escavação dos tubulões no início de chuvas; 
n) utilização de iluminação blindada e a prova de explosão.  
............................................................................................................ 
18.14.23.7. São permitidas por 12 meses, contados da publicação desta portaria, a instalação e a 
utilização de elevador de passageiros tracionado com um único cabo, desde que atendidas às 
disposições da NR-18.  
18.14.23.7.1. Terminado o prazo estabelecido no subitem 18.14.23.7., os elevadores de passageiros 
tracionados a cabo somente poderão ser utilizados nas seguintes condições: 
a) As obras que já tenham instalados elevadores de passageiros tracionados com um único cabo 
poderão continuar utilizando por mais 12 meses, desde que atendam às disposições desta NR. 
b) Somente podem ser instalados elevadores de passageiros tracionados a cabo que atendam ao 
disposto na norma ABNT NBR 16.200:2013, ou alteração posterior, além das disposições desta NR.  
18.14.23.7.2. As disposições do item 18.14.23.7. e seus subitens não se aplicam a elevadores 
definitivos tracionados a cabo utilizados para transporte vertical de pessoas, nem a elevadores 
provisórios tracionados a cabo para transporte de materiais.  
.......................................................  
18.17.4. Os serviços de aquecimento, transporte e aplicação de impermeabilizante a quente e a frio 
devem estar previstos no PCMAT e/ou no PPRA e atender a NBR 9574:2008 ou alteração posterior. 
18.17.4.1. O equipamento para aquecimento deve ser metálico, possuir tampa com respiradouro de 
segurança, termômetro ou termostato, bem como possuir nome da empresa fabricante ou 
importadora e CNPJ em caracteres indeléveis e visíveis.  
18.17.4.2. O Manual Técnico de Operação do equipamento deve acompanhar qualquer serviço de 
impermeabilização. 
18.17.4.3. Não é permitido o aquecimento a lenha nos serviços de impermeabilização.  
18.17.4.4. O local de instalação do equipamento para aquecimento deve: 
a) possuir ventilação natural e /ou artificial; 
b) ter piso nivelado e incombustível; 
c) ter sinalização de advertência e isolamento; 
d) ser mantido limpo e em ordem.  
18.17.4.5. O transporte do material a quente deve ser feito através de recipiente metálico, com 
tampa e alça, utilizando no máximo ¾ de sua capacidade.  
18.17.4.6. Os trabalhadores envolvidos na atividade devem possuir treinamento específico nos 
termos desta NR, com carga horária mínima de 4h anuais e o seguinte conteúdo mínimo: 
a) operação do equipamento para aquecimento com segurança;  
b) manuseio e transporte da massa asfáltica quente; 
c) primeiros socorros; 
d) isolamento da área e sinalização de advertência.  
18.17.4.7. O fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI deve atender o disposto no 
item 18.23. desta NR. 
18.17.4.8. As operações em Espaços Confinados devem atender os itens 18.20. e 18.26.4. da NR-18 e 
a NR-33.  
18.17.4.9. A armazenagem dos produtos utilizados nas operações de impermeabilização, inclusive os 
cilindros de gás, deve ser feita em local isolado, sinalizado, ventilado e isento de risco de incêndios, 
sendo proibida sua armazenagem no local de operação do equipamento de aquecimento.  
18.17.5. Não é permitida a utilização de cilindros de GLP inferiores a 8 quilos em qualquer operação 
de impermeabilização.  
18.17.5.1. Os cilindros de GLP de 45 quilos devem estar sobre rodas e afastados no mínimo 3 metros 
do equipamento de aquecimento;  



 

18.17.5.1.1. Devem ser utilizados tubos ou mangueiras flexíveis, previstos nas normas técnicas 
brasileiras, de no mínimo 5 metros em qualquer operação, quando do uso do equipamento de 
aquecimento a gás.  
18.17.6. Quanto ao funcionamento do equipamento de aquecimento, devem ser observados os 
seguintes itens: 
a) manter o trabalhador próximo ao recipiente quando o mesmo estiver em aquecimento; 
b) possuir abertura da válvula para escoar o asfalto derretido de forma lenta; 
c) manter a tampa fechada; 
d) proibir qualquer movimentação com a tampa destravada.  
18.17.7. Após o uso, a manutenção e a limpeza do equipamento de aquecimento devem seguir as 
recomendações do fabricante.  
18.17.8. O Contratante deve manter no canteiro de obras a cópia da Ficha de Informações de 
Segurança de Produto Químico - FISPQ, bem como o Plano de Emergência.  
18.17.9. Os equipamentos de aquecimento elétrico e seus componentes devem ser aterrados nos 
termos da NR-10. 
18.17.10. O equipamento de aquecimento a gás deve ser verificado a cada nova conexão do cilindro 
com solução de água e sabão para identificação de eventuais vazamentos no queimador, regulador e 
válvulas.  
18.17.11. É proibida atividade que envolva o equipamento de aquecimento em locais sujeitos à 
ocorrência de ventos fortes e chuva.  
.............................................................................................................." 
Art. 2º - As novas redações dos subitens da NR-18 abaixo relacionados, aprovadas por meio da 
Portaria SIT nº 224/2011, passam a entrar em vigor nos prazos consignados abaixo, contados a partir 
da publicação deste ato: 

Subitem  Prazo  
18.14.1.2 24 meses 
18.14.21.16 24 meses 
18.14.22.4, alíneas "b", "d" e "e" 24 meses 
18.14.23.3, alíneas "a", "c", "d" e "g" 24 meses 
18.14.25.4 24 meses 

Art. 3º - Revogar os itens 18.6.23. e 18.6.23.1. da NR-18. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2, DE 9 DE MAIO DE 2013-DOU de 10/05/2013 (nº 
89, Seção 1, pág. 65) 
O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, O MINISTRO 
DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos I 
e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 4º, do art. 6º do Decreto nº 7.943, de 5 de 
março de 2013, resolvem: 
Art. 1º - A Comissão Nacional dos Trabalhadores Rurais Empregados - CNATRE é instância colegiada 
responsável pela implementação e acompanhamento da Política Nacional para os Trabalhadores 
Rurais Empregados - PNATRE, instituída pelo Decreto nº 7.943, de 5 de março de 2013, garantida em 
sua composição a participação da sociedade civil. 
Art. 2º - A CNATRE, além das competências previstas no art. 7º do Decreto nº 7.943/2013 deverá:  
I. Elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno no prazo máximo de 90 dias a contar da data de 
sua reunião de instalação;  
II. Criar mecanismos para o acompanhamento e monitoramento das ações de execução da PNATRE; 
e  
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III. Zelar pela implementação e execução da PNATRE. 
Parágrafo único - O Regimento Interno previsto no inciso I, do Caput, deverá conter o prazo do 
mandato para os representantes da sociedade civil, bem como a forma de substituição de seus 
representantes. 
Art. 3º - A indicação dos representantes da sociedade civil será realizada por ato do Ministro do 
Trabalho e Emprego e deverá zelar por uma composição diversificada que garanta participação de 
entidades, movimentos sociais e respectivas redes de articulação que contribuam para o 
aprimoramento das relações de trabalho que envolvam os trabalhadores rurais empregados, 
devendo ainda considerar como critérios:  
I. Garantia de representatividade nacional ou regional da categoria dos trabalhadores rurais 
empregados; e  
II. Histórico de atuação na promoção e proteção social aos trabalhadores rurais empregados; 
Parágrafo único - Para aplicação do critério previsto no inciso II, do Caput, poderá ser considerada a 
participação da entidade durante a discussão e elaboração da PNATRE. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Empregados da indústria da carne terão cartilha com normas de trabalho 
Cerca de 500 mil trabalhadores da indústria da carne no Brasil devem receber, ainda neste mês, uma 
cartilha destinada a facilitar o cumprimento da Norma Reguladora número 36 (NR-36), assinada em 
abril pelo ministro do Trabalho, Manoel Dias. A NR-36 regulamenta as condições de trabalho em 
áreas de abate e de processamento de carnes e seus derivados. 
Um pleito dos trabalhadores atendido pela norma são as pausas no exercício da atividade. A cada 50 
minutos de trabalho que envolva esforço repetitivo, os trabalhadores deverão parar durante dez 
minutos para descanso. "Isso é importante porque a doença que vem atingindo mais os 
trabalhadores, além do acidente do trabalho, é a lordose (que afeta a coluna), causada pelo esforço 
repetitivo", disse à Agência Brasil o presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação e Afins (CNTA Afins), Artur Bueno. 
Segundo ele, na área de frigoríficos e abatedouros, a confederação tem enfrentado muitos 
problemas de ocorrência de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. Isso provocou uma 
mobilização do setor pela construção da norma. O movimento teve início em 2004 e culminou na 
implantação do Grupo de Estudo Tripartite, em 2011, constituído por representantes do governo, 
das empresas e dos trabalhadores, que desenvolveu o texto técnico da norma. 
Bueno explicou que o objetivo da cartilha é fazer com que os próprios trabalhadores fiscalizem e 
levem ao conhecimento dos sindicatos e da confederação denúncias de eventuais abusos que serão 
relatados ao Ministério do Trabalho. "Esse é um mecanismo que nós vamos usar". 
Para Bueno, o Poder Público "tem que estar preocupado com isso", porque além de ser uma questão 
de saúde pública, é uma questão econômica para o país. "Quanto [maior o número de] acidentes, 
maior a quantidade de trabalhadores doentes, maior o número de afastamentos. E isso tem um 
custo", advertiu. 
O sindicalista se disse esperançoso de que a NR-36 humanize as condições de trabalho nos 
abatedouros e frigoríficos, mas externou sua preocupação quanto à aplicação da regra. "Se não for 
aplicada, não vai surtir nenhum efeito". Ele disse que o Ministério do Trabalho não dispõe de 
estrutura suficiente para fiscalizar o cumprimento da norma nos locais de abate de animais, daí a 
confederação estar se colocando à disposição do órgão para que a aplicação da nova ferramenta seja 
viabilizada, em parceria. 
Artur Bueno concordou que a humanização não se dê somente com as condições de trabalho, mas 
também no método de abate dos animais. "Na medida em que o trabalho com os animais não seja 
feito de forma adequada, isso também repercute na precarização do trabalhador. Porque uma coisa 



 

não é distinta da outra", destacou. Ele defendeu uma fiscalização mais eficaz tanto nas condições de 
abate, quanto na qualidade da carne. 
O grande problema, segundo ele, é quando a fiscalização fica a cargo dos municípios. "É complicado 
porque tem baixa estrutura de fiscalização". Levantamento feito pela confederação indica que, hoje, 
pelo menos 30% dos frigoríficos estão em condições inadequadas. 
Dados de 2011 revelam que do total de 413.540 trabalhadores na indústria da carne brasileira 
naquele ano, 16,1% estavam concentrados no Paraná, seguindo-se São Paulo, com 15,9%, Santa 
Catarina (13,9%) e o Rio Grande do Sul (12,6%). Em contrapartida, Roraima detinha participação de 
0,1%, com cerca de 233 trabalhadores no setor, e o Amapá, 56 trabalhadores e nenhuma 
participação no ranking. 
Fonte: Cenofisco 
 
Segue link para acesso ao Manual de Perícia Médica da Previdência Social. 
Conforme Resolução Normativa n³252 de 1904/2013 publicado em 06.05.2013, o PPP- Campo II 
Registros Ambientais, deverão ser preenchidos por profissionais registrados em CRQS. 
http://www.slideshare.net/pedrobragajr/manual-de-pericias-mdicas-do-inss 
 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 613, DE 7 DE MAIO DE 2013-DOU de 08/05/2013 (nº 87, 
Seção 1, pág. 1) 
Institui crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na venda de 
álcool, inclusive para fins carburantes; altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004 (1) , e 
a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 (2) , para dispor sobre incidência das referidas 
contribuições na importação e sobre a receita decorrente da venda no mercado interno de 
insumos da indústria química nacional que especifica, e dá outras providências. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º - A pessoa jurídica importadora ou produtora de álcool, inclusive para fins carburantes, sujeita 
ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá 
descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 
calculado sobre o volume mensal de venda no mercado interno do referido produto. 
§ 1º - O crédito presumido de que trata o caput poderá ser aproveitado em relação a vendas 
efetuadas até 31 de dezembro de 2016. 
§ 2º - O montante do crédito presumido a que se refere o caput será determinado mediante 
aplicação das seguintes alíquotas específicas: 
I - entre a data de publicação desta Medida Provisória e 31 de agosto de 2013: 
a) R$ 8,57 (oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cúbico de álcool comercializado, em 
relação à Contribuição para o PIS/Pasep; e 
b) R$ 39,43 (trinta e nove reais e quarenta e três centavos) por metro cúbico de álcool 
comercializado, em relação à Cofins; 
II - a partir de 1º de setembro de 2013: 
a) R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) por metro cúbico de álcool comercializado, 
em relação à Contribuição para o PIS/Pasep; e 
b) R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cúbico de álcool 
comercializado, em relação à Cofins. 
§ 3º - O crédito presumido não aproveitado em determinado mês poderá ser aproveitado nos meses 
subsequentes. 
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§ 4º - O disposto neste artigo não se aplica: 
I - a operações que consistam em mera revenda de álcool; e 
II - às pessoas jurídicas de que trata o § 19 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998 (3) . 
§ 5º - Entre a data de publicação desta Medida Provisória e 31 de agosto de 2013, a pessoa jurídica 
de que trata o caput poderá optar por regime especial em que: 
I - a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas serão calculadas mediante alíquotas específicas 
de R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) e R$ 98,57 (noventa e oito reais e 
cinquenta e sete centavos) por metro cúbico de álcool, respectivamente; e 
II - o crédito presumido de que trata o caput poderá ser apurado mediante aplicação dos percentuais 
estabelecidos no inciso II do § 2º. 
§ 6º - A opção prevista no § 5º será irretratável. 
Art. 2º - Durante a vigência do regime especial de que trata § 5º do art. 1º, caso a pessoa jurídica de 
que trata o § 19 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998, adquira álcool de pessoa jurídica optante pelo 
regime especial, o montante do crédito de que trata o § 13 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998, será 
apurado mediante aplicação das alíquotas específicas aplicáveis no caso de venda por pessoa jurídica 
produtora ou importadora do produto não optante pelo regime especial. 
Art. 3º - O saldo de créditos apurados pelas pessoas jurídicas importadoras ou produtoras de álcool 
na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (4) , e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003 (5) , existente na data de publicação desta Medida Provisória, poderá, nos 
termos e prazos fixados em regulamento: 
I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a 
legislação aplicável à matéria; ou 
II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria. 
Art. 4º - A Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 5º - .................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§ 13 - O produtor e o importador de álcool, inclusive para fins carburantes, sujeito ao regime de 
apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, pode descontar créditos 
relativos à aquisição do produto para revenda de outro produtor ou de outro importador. 
..............................................................................................." (NR) (#)  
Art. 5º - A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 8º - ..................................................................................... 
........................................................................................................... 
§ 15 - Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno, propeno, nafta 
petroquímica, condensado destinado a centrais petroquímicas, buteno, butadieno, orto-xileno, 
benzeno, tolueno, isopreno e de paraxileno, quando efetuadas por centrais petroquímicas para 
serem utilizados como insumo, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da 
Cofins-Importação são de, respectivamente: 
I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por cento), para os fatos 
geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; 
II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; 
III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos por cento), para 
os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e 
IV - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos 
por cento), para os fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. 
..............................................................................................." (NR) (#)  
Art. 6º - A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 56 - A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou importador de nafta 
petroquímica, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda desse produto às centrais 
petroquímicas, serão calculadas, respectivamente, com base nas alíquotas de: 
I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por cento), para os fatos 
geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; 
II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; 
III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos por cento), para 
os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e 
IV - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos 
por cento), para os fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também: 
I - às vendas de etano, propano, butano, e correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos 
leves de refino para centrais petroquímicas para serem utilizados como insumo na produção de 
eteno, propeno, condensado, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 
paraxileno; e 
II - às vendas de eteno, propeno, condensado, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, 
isopreno e paraxileno para centrais petroquímicas para serem utilizados como insumo na produção 
de resinas termoplásticas ou termofixas, polietileno, polipropileno, polivinilcloreto - PVC, poliésteres, 
e óxido de eteno." (NR) (#)  
"Art. 57 - .................................................................................. 
Parágrafo único - Na hipótese de a central petroquímica revender a nafta petroquímica adquirida na 
forma do art. 56 ou importada na forma do § 15 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, os créditos de 
que trata o caput serão calculados mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas nos incisos do 
caput do art. 56." (NR) (#)  
"Art. 57-A - O disposto no art. 57 aplica-se também às aquisições dos produtos cujas vendas são 
referidas nos incisos do parágrafo único do art. 56. 
§ 1º - O saldo de créditos apurados pelas centrais petroquímicas na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, 
de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, existente em 8 de maio de 2013, poderá, nos termos 
e prazos fixados em regulamento: 
I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a 
legislação específica aplicável à matéria; ou 
II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
§ 2º - O crédito decorrente da aquisição dos produtos mencionados no caput que a pessoa jurídica 
não conseguir utilizar até o final de cada trimestre-calendário poderá ser: 
I - compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a 
legislação específica aplicável à matéria; ou 
II - ressarcido em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria." (NR) (#)  
"Art. 57-B - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder às centrais petroquímicas sujeitas ao 
regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins crédito presumido 
relativo à aquisição de etanol utilizado na produção de polietileno. 
§ 1º - O crédito presumido de que trata o caput será estabelecido com parâmetro nas oscilações de 
preço do etanol no mercado. 
§ 2º - O montante do crédito presumido de que trata o caput será determinado mediante aplicação 
de alíquota específica correspondente a, no máximo, R$ 80,00 (oitenta reais) por metro cúbico de 
etanol. 
§ 3º - O crédito presumido de que trata o caput poderá ser utilizado conforme estabelecido no § 2º 
do art. 57-A." (NR) (#)  
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Art. 7º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DECRETO Nº 7.997, DE 7 DE MAIO DE 2013-DOU de 08/05/2013 (nº 87, Seção 1, 
pág. 2) 
Altera o Decreto nº 6.573, de 19 de setembro de 2008 (1) , que fixa coeficiente para 
redução das alíquotas específicas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a receita bruta auferida na 
venda de álcool e estabelece os valores dos créditos dessas contribuições que podem ser 
descontados na aquisição de álcool anidro para adição à gasolina. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos §§ 8º e 15 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, decreta: 
Art. 1º - O Decreto nº 6.573, de 19 de setembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 1º - O coeficiente de redução das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, de que trata o § 8º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 
27 de novembro de 1998 (2) , aplicável às alíquotas específicas de que trata o § 4º do art. 5º, fica 
fixado em: 
I - 0,0833 (oitocentos e trinta e três décimos de milésimos) para produtor ou importador; e 
II - 1,00 (um inteiro) para o distribuidor." (NR) (#)  
"Art. 2º - As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o § 4º do art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 1998, com a utilização do coeficiente fixado no art. 1º, ficam reduzidas, 
respectivamente, para: 
I - R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) e R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta 
e sete centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por produtor ou importador; 
e 
II - zero real e zero real no caso de venda realizada por distribuidor." (NR) (#)  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor: 
I - no dia 1º de setembro de 2013, com relação às alterações do inciso I do caput do art. 1º e do 
inciso I do caput do art. 2º, do Decreto nº 6.573, de 19 de setembro de 2008; e 
II - na data de sua publicação, com relação às demais alterações. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.357, DE 7 DE MAIO DE 2013-DOU de 08/05/2013 (nº 
87, Seção 1, pág. 82) 
Altera a Instrução Normativa SRF nº 611, de 18 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a 
utilização de declaração simplificada na importação e na exportação. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III 
e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 551, 578 e 586 do 
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, resolve: 
Art. 1º - O art. 4º da Instrução Normativa SRF nº 611, de 18 de janeiro de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 4º - ................................................................................... 
XIII - medicamentos, sob prescrição médica, importados por pessoa física; 
XIV - bens trazidos por equipe esportiva estrangeira ou a ela destinados, para seu uso ou consumo; 
XV - bens trazidos por grupo artístico estrangeiro ou a ele destinados, para seu uso ou consumo; 
XVI - equipamentos de rádio, televisão e para a imprensa em geral, no regime de admissão 
temporária; e 
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XVII - bens retornando ao País, cujo despacho aduaneiro de exportação tenha sido realizado por 
meio da declaração de que trata o art. 31. 
........................................................................................" (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33, DE 6 DE MAIO DE 2013-DOU de 10/05/2013 
(nº 89, Seção 1, pág. 25) 
Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute do Sped Contábil (ECD). 
Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute do Sped Contábil (ECD) e revoga os normativos que 
menciona.  
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
12 da Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007, declara: 
Art. 1º - Fica aprovado o Manual de Orientação do Leiaute do Sped Contábil (ECD) constante do 
anexo único, disponível na internet no portal do Sistema Público de Escrituração Digital no endereço 
http://www1.receita.fazenda.gov.br/faq/sped-contabil.htm. 
Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Ficam revogados o Ato Declaratório Cofis nº 36, de 18 de dezembro de 2007, o Ato 
Declaratório Cofis nº 20, de 28 de maio de 2009 e o Ato Declaratório Cofis nº 29, de 9 de junho de 
2010. 
 
ANEXO ÚNICO 
Manual de Orientação do Leiaute do Sped Contábil (ECD) 
Disponível para download em: 
 
http:// www1. receita. fazenda. gov. br/ faq/ sped- contabil. htm 
 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
LEI Nº 14.992, DE 9 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 10/05/2013 (nº 87, Seção I, pág. 1) 
Dispõe sobre a cassação da inscrição, no Cadastro de Contribuintes do ICMS, de 
estabelecimentos que comercializem bebidas alcoólicas e anfetaminas inibidoras de sono 
nas rodovias do Estado. 
(Projeto de lei nº 480/07, do Deputado Baleia Rossi - PMDB)  
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Os estabelecimentos localizados nas rodovias do Estado que comercializarem bebidas 
alcoólicas, bem como anfetaminas inibidoras de sono sem prescrição médica, serão punidos com a 
cassação da eficácia da inscrição no Cadastro de Contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 
Art. 2º - vetado. 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SF/PGE Nº 2, DE 9 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 
10/05/2013 (nº 87, Seção I, pág. 28) 
Disciplina a emissão de certidão de débitos tributários da dívida ativa do Estado de São 
Paulo. 
O SECRETÁRIO DA FAZENDA E O PROCURADOR GERAL DO ESTADO resolvem: 
Art. 1º - A certidão negativa de débitos tributários inscritos na dívida ativa será emitida através do 
endereço eletrônico www.dividaativa.pge.sp.gov.br da Procuradoria Geral do Estado. 
Parágrafo único - A Secretaria da Fazenda emitirá a certidão negativa de débitos tributários inscritos 
na dívida ativa somente na impossibilidade de emissão através do endereço eletrônico mencionado 
no artigo 1º. 
Art. 2º - A certidão de existência de débitos inscritos será requerida junto a Secretaria da Fazenda e 
por esta emitida. 
Parágrafo único - Para os fins previstos no artigo 206 do Código Tributário Nacional, a certidão 
deverá ser requerida perante a Procuradoria Fiscal ou Procuradoria Regional com atribuição para 
analisar o pedido, de acordo com o endereço do estabelecimento do contribuinte, e será emitida 
pela Secretaria da Fazenda conforme expressa manifestação da Procuradoria Geral do Estado. 
Art. 3º - A autenticidade da certidão negativa de débitos tributários poderá ser verificada mediante 
acesso ao endereço eletrônico www.dividaativa.pge.sp.gov.br (e-crda\>\>\>autenticar e-crda). 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução Conjunta 
SF/PGE 03, de 13/8/2010 
 
PORTARIA CAT Nº 37, DE 3 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 04/05/2013 (nº 83, Seção I, 
pág. 16) 
Altera a Portaria CAT 147/12, de 05/11/2012, que dispõe sobre a emissão do Cupom Fiscal 
Eletrônico - CF-e-SAT por meio do Sistema de Autenticação e Transmissão - SAT, a 
obrigatoriedade de sua emissão, e dá outras providências. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 
11/10, de 24/09/2010, no Ato Cotepe ICMS 9/12, 13/03/2012, e no artigo 212-O, IX e § 3º, do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30/11/2000, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-147/12, de 5 de novembro de 2012: 
I - o caput do parágrafo único do artigo 5º, mantidos os seus itens: 
"Parágrafo único - Excepcionalmente, fica facultada a utilização compartilhada de um ou mais 
equipamentos SAT com os caixas destinados a registrar operações relativas à circulação de 
mercadorias, desde que:" (NR); 
II - do artigo 27: 
a) o inciso I do caput:  
"I - em substituição ao Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, a 
partir da data da inscri- ção no Cadastro de Contribuintes do ICMS, para os estabelecimentos que 
vierem a ser inscritos a partir de 01/04/2014;" (NR); 
b) as alíneas "a" a "c" do inciso II do caput:  
"a) a partir de 01/01/2015, para os contribuintes que auferirem receita bruta maior ou igual a R$ 
100.000,00 no ano de 2014; 
b) a partir de 01/01/2016, para os contribuintes que auferirem receita bruta maior ou igual a R$ 
80.000,00 no ano de 2015; 
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c) a partir de 01/01/2017, para os contribuintes que auferirem receita bruta maior ou igual a R$ 
60.000,00 no ano de 2016;" (NR); 
c) o § 1º: 
"§ 1º - Relativamente aos estabelecimentos que, em 31/03/2014, já estiverem inscritos no Cadastro 
de Contribuintes do ICMS, a emissão do CF-e-SAT em substituição ao Cupom Fiscal emitido por ECF 
observará o seguinte:  
1 - a partir de 01/04/2014:  
a) não serão concedidas novas autorizações de uso de equipamento ECF, exceto quando se tratar de 
ECF recebido em transferência de outro estabelecimento paulista pertencente ao mesmo 
contribuinte; 
b) será vedado o uso de equipamento ECF que conte 5 anos ou mais da data da primeira lacração 
indicada no Atestado de Intervenção, devendo o contribuinte, nesse caso, providenciar a cessação de 
uso do ECF, conforme previsto na legislação; 
2 - até que todos os equipamentos ECF venham a ser substituídos pelo SAT em decorrência do 
disposto na alínea "b" do item 1, poderão ser utilizados, no mesmo estabelecimento, os dois tipos de 
equipamento." (NR); 
III - o artigo 28: 
"Art. 28 - O contribuinte obrigado à emissão de CF-e-SAT poderá optar por emitir Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e, modelos 55 ou 65, nas hipóteses em que a legislação prevê a emissão de Cupom 
Fiscal por meio de equipamento Emissor de Cupom Fiscal. 
Parágrafo único - Quando, em decorrência de problemas técnicos, não for possível transmitir a NF-e, 
modelos 55 ou 65, à Secretaria da Fazenda ou obter resposta à respectiva solicitação de Autorização 
de Uso da NF-e, o contribuinte poderá operar em contingência nos termos da Portaria CAT-162/08, 
de 29/12/2008, ou emitir CF-e-SAT." (NR); 
IV - o artigo 33: 
"Art. 33 - Na emissão do CF-e-SAT, deverá ser indicado, obrigatoriamente, em campo próprio, o 
código do meio de pagamento empregado na sua quitação, conforme segue: 
I - código 01: Dinheiro; 
II - código 02: Cheque; 
III - código 03: Cartão de Crédito; 
IV - código 04: Cartão de Débito; 
V - código 05: Crédito Loja; 
VI - código 10: Vale Alimentação; 
VII - código 11: Vale Refeição; 
VIII - código 12: Vale Presente; 
IX - código 13: Vale Combustível; 
X - código 99: Outros." (NR) 
Art. 2º - Ficam acrescentados os dispositivos adiante indicados à Portaria CAT 147/12, de 5 de 
novembro de 2012, com a seguinte redação: 
I - o inciso III ao caput do artigo 27: 
"III - para os estabelecimentos cuja atividade econômica esteja classificada no código 4731-8/00 
(comércio varejista de combustíveis para veículos automotores) da CNAE: 
a) a partir de 01/04/2014, em substituição ao Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal - ECF; 
b) a partir de 01/10/2014, em substituição à Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2." (NR); 
II - o § 3ºA ao artigo 27: 
"§ 3ºA - Na hipótese do inciso III, a partir da data de início da obrigatoriedade de emissão do CF-e-
SAT, não será admitida a utilização concomitante, no mesmo estabelecimento, de equipamentos ECF 
e SAT, não se aplicando o disposto nos §§ 1º a 3º." (NR). 
III - o artigo 33-A: 
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"Art. 33-A - Na emissão do CF-e-SAT por contribuinte cuja atividade econômica esteja classificada no 
código 4731- 8/00 (comércio varejista de combustíveis para veículos automotores), em operações de 
venda de combustíveis e lubrificantes, como tais definidos por órgão federal competente, deverão 
ser preenchidos, obrigatoriamente, os campos adiante indicados, presentes no leiaute do arquivo de 
venda do CF-e-SAT, conforme segue: 
I - campo ID I18 (xCampoDet): preencher com"Cod. Produto ANP"; 
II - campo ID I19 (xTextoDet): utilizar a codificação de produtos do Sistema de Informações de 
Movimentação de Produtos - SIMP (http://www.anp.gov.br/simp/index.htm); informar 999999999 
se o produto não possuir código de produto ANP; 
III - campo ID I07 (uCom): utilizar a unidade de medida da codificação de produtos do Sistema de 
Informações de Movimentação de Produtos - SIMP (http://www.anp.gov.br/simp/ index.htm)." (NR). 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11.30hs  
Quadra G2-Playboll - Barra Funda  
Endereço: Av. Nicolas Boer, 66-Barra Funda Sp- 
Telefone: 36115518 
 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 
 



 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

MAIO/2013 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

16 quinta Abertura de Empresas - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

17 sexta Alteração Contratual - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

18 sábado 

Desonerações da Folha de Pagamento 
"Contribuições Previdenciárias com 

base no Faturação" atualizado com a 
Lei nº 12.715/12 e a MP nº 582/12 e 

Decreto nº 7.828/12 

09h às 18h R$ 200,00 R$ 360,00 8 Myrian Bueno Quirino 

20 segunda Encerramento de Empresas - 
Informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

21 terça ECD - SPED contabil 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

21 terça Liderança eficaz, o caminho para o 
sucesso 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Luiz Henrique Casaretti 

23 quinta Excel Intermediário III - EXCEL 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

25 sábado 

Terceirização de Mão de Obra - 
Gerenciamento na Contratação de 

Trabalhadores e Prevenção de 
Conflitos Trabalhistas - NOVO! 

09h às 18h R$ 200,00 R$ 360,00 8 Myrian Bueno Quirino 

27 segunda Obrigações Acessórias das Empresas - 
Informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

29 quarta FCONT - controle fiscal de transição e 
e-lalur 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Ivo Ribeiro Viana 

  

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JUNHO/2013 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

03 a 11   

Analista de Folha de Pagamento - Normas 
Gerais - Preparação para Escrituração Fiscal 
Digital da Folha de Pagamento - SPED EFD - 

Social 

19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 18 Myrian Bueno Quirino 

03, 05, 
10 e 12 

segunda 
e 

quarta 

RETENÇÕES NA FONTE - ISS, INSS, IR e 
PIS/COFINS/CSLL 18h30 às 22 R$ 285,00 R$ 510,00 14 Luiz Geraldo da Cunha 



 

06 quinta DIPJ 2013 – Empresas do lucro real 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Wagner Mendes 

06 quinta Excel Avançado I - Excel 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-

SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

06 quinta PNL - Programação neurolinguista - aplicando 
ao seu dia -a-dia 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Luiz Henrique Casaretti 

08 e 15 sábado Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) - SP  09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Janayne da Cunha 

08 e 15 sábado Básico de Departamento Pessoal 09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Myrian Bueno Quirino 

10 segunda Imposto de Renda das Empresas “Lucro Real x 
Lucro Presumido” 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Fabio Molina 

11 terça ECD - SPED contabil 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

11 terça Excel Avançado II - Excel 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-

SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

13 quinta Abertura de Empresas - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

14 sexta ECF / CF-e SAT - Alterações para 2013 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Elisângela Marques 

14 sexta Alteração Contratual - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

17 segunda Encerramento de Empresas - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

17 segunda Imobilizado, Arrendamento e Impairment na 
Prática  

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Luciano Perrone 

17 a 21 segunda 
a sexta 

Práticas Trabalhistas e Previdenciárias para 
Administração de Condominios - NOVO! 19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno Quirino 

18 terça SPED FISCAL (ICMS/IPI) 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

18 a 21 terça a 
sexta 

Legislação trabalhista - aspectos gerais, 
atualização e reciclagem 19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 12 Valeria de Souza Telles 

20 quinta Excel Avançado III - Excel 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-

SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

22 e 29 sábado Prático em Beneficios Previdenciários - NOVO! 09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Myrian Bueno Quirino 

24 segunda SPED contribuições (PIS/COFINS) 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 



 

24   ECF / CF-e SAT - Alterações para 2013 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Elisângela Marques 

24 a 28   
Auditoria Interna de Rotinas Trabalhistas e 
Previdenviário - "Prevenção e Redução de 
Riscos com Passivos Trabalhistas" - NOVO! 

19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno Quirino 

26 quarta Obrigações Acessórias das Empresas - 
Informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

26 quarta Substituição Tributária 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

27 quinta Organizando o trabalho com o OUTLOOK 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-

SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

  

www.SINDCONTSP.org.br 
(11) 3224-5124 / 3224-5125 

cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 
 
6.03 PALESTRAS 
Palestra do Projeto Saber Contábil: ECF / CF-e SAT - Alterações para 2013 
Realização:                 18 de maio de 2013 - sábado 
Horário:                       Das 09h às 11h 
Carga Horária:            02h 
Local:                           Sede do SINDCONT-SP-Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
Palestrantes:              Elisangela Marques Perez 
 
Palestra do Projeto Saber Contábil: SPED – Sistema Público de Escrituração Digital 
A modernização da sistemática atual do cumprimento das obrigações acessórias. 
Realização:               25 de maio de 2013 - sábado 
Horário:                    Das 09h às 11h 
Carga Horária:         02 horas 
Local:                       Sede do SINDCONT-SP - Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
Palestrante:            Professor José Sérgio Fernandes de Mattos 
 
6.04 GRUPOS DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Departamento de Comunicação 

http://www.sindcontsp.org.br/
http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf


 

SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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